
PREFEITURA DE ASSIS 

DEPARTAMENTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

Pa90 Mun•ctpa.r "ProP Ju_dlth de OUveira Garcez" 
S.Cretart. ..._lcap.l,de Govamo • AclMlnl•� 

Lei: 

LEI N° 5.547, PE 29 DE JUNliO l)E 2011. 
Proj. de Lei nº 065ff 1-,Autofia: Ricardo'Plnheiro.sa_ntana 

Altera· dispoGitivo da Lei da Câmara nº 
265, de 17 de novembro de 2.0p3, que 
"Institui no M.unjcipio de Assis o 
Prêmio •ecologia e Ambientalismo" e 
dá .oútfas providências. 

. O PREf.E(TÓ .oo MUNICiPIO DE A$SIS: 

Fai saber que a Câmara Muniéipal de Assis :aprova e· ele sanciona a seguinte 

Ar:t. 1�- O artigp 2° da Lei da Câmara nº 2Q5, de 17 de hovem_bro de 2003, que "institui 
no· Municipio de Assis. o Prêmió 'Ecologia e Ambientalismo' e ·dá outr.as 
·prQvidênciâs", pa�sa a. vigor�r com a seguinte reda�o: 

"Art • . 2°- Os Poderes Executivo e- Legislativo Assisense solicitaJão anu.almente 
das Organizações Não Governamentais _e Governamentais,, 
Secretari�. Municipal do Meio Ambiente, Unj\tersidades e demais 
estabelecimentos. de ensino. rol qontendo _a indi�ção dps 
profissionais que preencham. os requisitos.� 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Pref�itura MunicipaJ de Assist em·?9 de Junho de 2011. 
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